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1. UNIDADE REQUISITANTE: Coordenação Administrativo Financeira - SMS. SSIi
2. OBJETO: Aquisição de medicamentos para a manutenção dos Hospitais intervencionados. pelo T: /it|Èi
Município de Sobral, visando o enfrentamento ao novo coronavírus (COVID-19), para atender as
demandas desta Secretaria e conforme as especificações e quantitativos previstos neste Termo de 'MÊi§íà ;
Referência.
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2.1. Esta aquisição será realizada através de dispensa de licitação, de forma sob demanda, conforme,;p
a necessidade da Secretaria.

mr
3. DA JUSTIFICATIVA:

tíV-?'
3.1. Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importâr^^^ P̂^S

mm

m

mipela Organização Mundial de Saúde, expedida no dia 30 de janeiro de 2020, em dè
infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19), a Lei Federal n° 13.979/2G Í̂W|IMM^M
bem como o Estado de Emergência instituído pelo Estado do Ceará e pelo Municípiò;clÍ|^|||^*meio dos decretos n° 33.510/2020 e n° 2.371/2020, respectivamente. Os bens que a;:AÍf|^^iÍ|||;|^yiií“ipretende contratar são essenciais ao atendimento da situação emergencial, tendOk^^^BMMB*»
aquisição de medicamentos aqui expostos é extremamente necessária para a manti|l|^̂ ®
hospitais intervencionados pelo Município de Sobral (Hospital Dr. Estevam Ponte,
pelo Decreto Municipal n° 2.369, de 13 de março de 2020, e Hospital Dr.,Frah§||^jJ|p^||^intervencionado pelo Decreto Municipal n° 2.377, de 20 de março de 2020), diretamê^|j|^p|R»M..
no tratamento e combate da proliferação do COVID-19, haja vista necessidade
alimentação aos pacientes internados e funcionários nos plantões.
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4.DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO - '’.•

%
Rf- '

ÁGUA DESTILADA, AMPOLA 10ML, ENDOVENOSA. AMPOLA 8.000

2.

3,

4.

5.

AGUA DESTILADA, SOLUÇÃO INJETAVEL,
FRASCO/BOLSA 500ML, SISTEMA FECHADO, FLEXÍVEL,

INERTE QUIMICAMENTE (POLIETILENO), ISENTO DE
PVC, ENDOVENOSA.

FRASCO/
BOLSA

;r:

AMINOFILINA, 24MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10ML. AMPOLA
BICARBONATO DE SODIO, 8,4%, AMPOLA 10ML,

ENDOVENOSA. AMPOLA

FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL,
AMPOLA 2 ML.

fiii<6$
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AMPOLA

6. GLICOSE, 25%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10ML. AMPOLA

1.ooo

7. GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10ML. AMPOLA
,::,iSaiÍÍI--

8. METRONIDAZOL, SOLUÇÃO INJETAVEL, 5MG/ML,
FRASCO/BOLSA 100 ML.

FRASCO/
BOLSA

9.

mm

CLORETO DE SODIO (SOLUÇÃO), 0,9%, SOLUÇÃO
INJETÁVEL, FRASCO/BOLSA 100ML, SISTEMA

FECHADO, FLEXÍVEL, INERTE
QUIMICAMENTE(POLIETILENO), ISENTO DE PVC.

FRASCO/
BOLSA

I»S»B?5' I .

10.
CLORETO DE SÓDIO (SOLUÇÃO), 0,9%, SOLUÇÃO

INJETÁVEL, FRASCO/BOLSA 250ML, SISTEMA
FECHADO, FLEXÍVEL, INERTE

QUIMICAMENTE(POLIETILENO), ISENTO DE PVC.
FRASCO/
BOLSA
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11.

12.

CLORETO DE SÓDIO (SOLUÇÃO), 0,9%, SOLUÇÃO
INJETÁVEL, FRASCO / BOLSA 500ML, SISTEMA

FECHADO, FLEXÍVEL, INERTE
QUIMICAMENTE(POLIETILENO), ISENTO DE PVC.

FRASCO/
BOLSA

13.

CLORETO DE SODIO + GLICOSE (SOLUÇÃO), 0,9% +
5% - 1:1, SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO/BOLSA

500ML, SISTEMA FECHADO, FLEXÍVEL.
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FRASCO/
BOLSA

SOLUÇÃO DE GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL,
FRASCO/BOLSA 250ML, SISTEMA FECHADO,

FLEXÍVEL, INERTE QUIMICAMENTE(POLIETILENO),
ISENTO DE PVC.

FRASCO/
BOLSA

: -vi
300

•: "
, ’ , ’ '

— .— 1— ; I - • 5

,,r--

14.
SOLUÇÃO DE RINGER COM LACTATO,

FRASCO/BOLSA 500ML, SISTEMA FECHADO,
FLEXÍVEL, INERTE QUIMICAMENTE(POLIETILENO),

ISENTO DE PVC, SOLUÇÃO INJETÁVEL.

FRASCO/
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BOLSA

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTAMOS ;@SSIpÍ3
5.1.As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos do FUNDO MUÍ^fejiRAL|j|ârf

DA SAÚDE DE SOBRAL / SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, com a ségúiilSBf®

orçamentária:
07.01.10.303.0073.1.289.3.3.90.30.00.1.214.0000.00. '

v d̂wfcwSSIWI
Fonte de recurso: Federal. ' '

6. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
6.1. Quanto à entrega:
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6.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações íflff
estabelecidas neste Termo de Referência, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir
do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na Central de Abastecimento ;^i|Farmacêutica Dr. Olavo Gurgel, na Rua Vereador Raimundo Nilo Donizete n°15, Bairro: Junco CEP:

item 6.1.1 deste termo e em conformidade com especificações estabelecidas neste insfipfiíIIMiM
6.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justiíiçaÍIÍ^éy|iÍlí
02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, nãoVsêrãp::'£*,
considerados como inadimplemento contratual. •

6.2. Quanto ao recebimento:

6.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTR)|j^̂ p|||p^

M«S
e dia(s) da semana de 08:00 às 11:0° e de l̂lllií8®

e-1-2- 0 <**•»“ n‘ratua' deverá ser entrs9us no <*> dia<s>' 0ndere«°<s> e hdrSlS8iMBB8;neste ij:nstíu^e|||i||i||||^

.
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6.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram . sif§§
atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver fjtf
rejeição no caso de desconformidade. GV. 7:77
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6.2.3. O prazo de validade dos itens deverão ser de, no mínimo, 12 meses contando a partir da data-
de entrega no Almoxarifado da Secretária Municipal da Saúde de Sobral.
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SOBRAL
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7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresei|tÍi^iÍpÍ|||ipplÉ|^^̂

m•r.' íívi.Vv.j' -'.
itwmrf-

mFfc<

ISSmm mmIMM.
' ;.-v

li im tiír :Tg*g»WKSBBmmPlwlfim
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fiscai/fatura devidamente atestada peio gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente
em nome da contratada, preferencialmente Banco Itaú. . , V -7 WÊM
7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas,;ggêlf|§
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da. data de
apresentação da nota fiscai/fatura corrigida.

m
JÈ*? ;
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7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprinoento ,das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. fiífífflÉillli
7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo ri
de:ácordo com as especificações deste instrumento.
7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação. vdlllÎ iiMllí»*comprovantes:
7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo .d© H
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qua!q;U;^|^^^^^|^|
reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório.Caso a documentação tenha sjd.q:: f̂ás,í5^1!tó,il
Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS : ’Í|fÇ*
8.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das

8.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da ys&wm

sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades;

8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

, •
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jt'
respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por
ocorrência.
8.1.1:2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicaçãodi5ptóifer§||

"
,,,Ki MM

caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusar-se a à.céitárhir1
u-

< .‘rl.-it
:ftM|

mm

retirar o instrumento equivalente;

8.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas

m

Municipal n° 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a dõjitãfí dèhhfil
respectiva sotidtaçào do órgão contratante.

SílMlB1'
8.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras;

.
-(íi^|f|||iÍÉ|
SliiiÉIIi\Vtí'

>

Decreto Municipal n° 2316/2019, quando:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos ter|^^®||S^*XIII do art. 55, da Lei Federal n° 8.666/93;
'

. rivíyv;
b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislação,
para fins de liquidação de pagamento da despesa;

4:1

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da
Administração;É& V ví *.

mffissÊw. mvv,mBi »>'•- mV.5S453i«SíttSíSsS
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e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;,:

Í1HI'•
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h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido,, aos seus ...v|pf
:.i'y

lll
'

WA

empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão
de obra; J|
i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em
especial quando solicitado pela Administração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

I) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços
- ' lWiÊÊâ

obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividadeftv
:S:ÍBlKIÍS

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, e|G||j?g.QS^ ?

fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à exêõuçãm:

do contraio nas datas avençadas; ' - ~ -V^M»
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previtíéjfàiâriàir
regularizada; 7 \

MWMÊMp) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais
Administração; i

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo,
previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável; ... . ,

Ife7 ' .

mí -. : .

8.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal n° 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo-
com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, irregularidade
ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina; H
8.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de aG^rd;p3eòriS|j||
as regras dispostas no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando suspender, ou ;intp||)|®^||||^—iihistfaõãío'ÍiáõiÍÍ#liS
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“̂ “ caso,ortuito' desdequeexpressamen,6 acei,ospelaAdmintei Ŝ^8.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
2316/2019,quando:

'

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento daíala)dê .;:h«
reaistro de orecos- ^ ^^SlWlíltliíaregistro de preços,

b) fornecer informação e/ou documento falso; '
mm

cíiiiilIPíPf
8.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo
administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não

A

mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.
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8.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, compoftârl"^
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedoré-,^de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

m
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*3
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e çíjÍ|' -i

mm.

i-
smm %s

.(ASlÉl
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade^Séil^̂ ^
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

• V •• ;; •• :

8.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

8.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento
legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial. j;;. --y:3

, , ;

P^NP
h-

8.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.
8.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, rta fõrmáíâliílóíll
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

'V 9.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
9.2. Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com' 1 as ólMiS ^̂:!
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.
9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
limitadas ao estabelecido no §1° do art. 65 da lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se potíbl|||||^|||- J ?
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»HmlMi9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceirpè|||||í|^g^f|
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser erguidò í;pii|^pp^|^^^^exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscalização ou
acompanhar a execução contratual.

A;,;.

1/ ' . .

:íK ;v:

9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que indicam ou venham a indicar sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das-
leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução contratual.

/ aíáÉ&SP9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados^^la>;0|
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese
respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. :

9.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçõe^ctó||pj|h|||L
ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 05 (cinco) diaSy^çiçjiáipd^^^
com sua notificação.
9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizàp|biipÍp4|pp
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo èxidÉffi|ÉÍiÍ|j
Administração. '

9.9. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, .responsabil.i^||^|^|||!̂ _
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo

ÁA.ÍR-.f

«saí

Administração.
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10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

MMáCiíi mêmHl»»t®
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10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro i.,
hábil. i*10.2. Proporcionar à contratada todas as condiçoes necessárias ao pleno vcurj|pi^|gobrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a lei n° '

alterações posteriores.
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10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade componente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
10.5. Efetuar pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste termo.
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

H.3

£í*,
>í

11. DA FISCALIZAÇÃO
. . iíÉSMMpi

11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Delano dé: S||]|^^|||farmacêutico vinculado a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal daíSàudè
do Município de Sobral, especialmente designado para este fim pela contratante,
estabelecido no art. 67, da Lei Federal
GESTOR.
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VI mn° 8-“ d— *uai12. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
^éiiansis

12.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a:#
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993; :
12.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafonú^^f^^!’

:

art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
!
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12.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, contado a partir ,mm
do recebimento da Ordem de Fornecimento. -- - v

;
''vi;

' A ’

8.666/1993.
12.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1o do art. 57 da Lei Federal n°

: ;,v
i -:0 ’

"ii-pr
Sobral/CE 15 de abril de 2020.

Ajax de So^ci Cardozo
Coordenador da Apetência Farmacêutica :v;:sisa*isaii

^B|
De Acordo:

ReginaICélfa carvalho da Silva
Secretária Municipal da Saúde
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Prefeitura Municipal de Sobrai- CNPJ 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobra! - CE, 62011-065 Contato:{88) 3677-1100
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